
CÓDIGO FLORESTALCÓDIGO FLORESTAL 
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O CÓDIGO DEVE BUSCAR O EQUILÍBRIO
ENTRE PRESERVAR E DESENVOLVER
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O CÓDIGO DEVE LIMITAR‐SE A 
ESTABELECER NORMAS GERAIS
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:
VI ‐ florestas, caça, pesca, fauna, conservação da

t d f d l d t inatureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição;

§ 1º. No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar‐se‐á a estabelecer normas gerais.g
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Ó ÓPOR QUE O CÓDIGO SÓ DEVE 
TRATAR DE NORMAS GERAIS?

O QUE SÃO NORMAS GERAIS?
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• Proteção da vegetação

• Exploração florestal

• Controle da origem de produtos florestais

• Controle e prevenção de incêndios florestais

• Áreas de preservação permanente

• Áreas de Reserva legal
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O QUE É COMPETÊNCIAO QUE É COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE DOS ESTADOS?

POR QUE A CONSTITUIÇÃO DEU 
AOS ESTADOS ESTA COMPETÊNCIA?AOS ESTADOS ESTA COMPETÊNCIA?
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 Cada Estado possui um GRANDE problema Cada Estado possui um GRANDE problema,

DIFERENTE do GRANDE problema de outro Estado!p

 A aplicação do artigo 24 da Constituição Federal

é a solução mais prudente: deixar as peculiaridades

para quem as vive
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para quem as vive.



B d i t ( t 2º)• Bens de interesse comum (art 2º)

• Limitações ao uso da propriedade privada• Limitações ao uso da propriedade privada

• Atos anormais do uso da propriedadeAtos anormais do uso da propriedade

• Sanções penais, civis e administrativasSanções penais, civis e administrativas 
(artigo. 2º., parágrafos 1º. E 2º.)
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Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá,
Mato Grosso e Norte do paralelo 13º. Sul de

Tocantins e Goiás, e Oeste do Maranhão (art. 3, I), ( , )
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Floresta Conservada = 87,7%
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• ÁREA PROTEGIDA, coberta ou não por vegetação  
nativa com função ambiental de preservar:nativa, com função ambiental de preservar:

• Recursos hídricos

• Paisagem

• Estabilidade geológica

• Biodiversidade

• Facilitar o fluxo gênico da fauna e flora• Facilitar o fluxo gênico da fauna e flora

• Proteger o solo

• Assegurar o bem estar das populações humanas (art. 3º., II)
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• Área com ocupação antrópica já existente em• Área com ocupação antrópica já existente em 
22 de julho de 2008

• Com edificações, benfeitorias ou atividades 
il t iagro‐silvo‐pastoris

• Admitido o regime de pousio (ib III)• Admitido o regime de pousio (ib, III)
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Calha regular do rio durante o ano (IV)

14



• Uso econômico social e ambiental da vegetaçãoUso econômico, social e ambiental da vegetação 
natural

• Com respeito à sustentação do ecossistema

• Considera‐se a utilização ou não de múltiplasConsidera se a utilização ou não de múltiplas 
espécies de madeiras

• De múltiplos produtos da flora

• De outros bens e serviços (V)• De outros bens e serviços (V)
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Afloramento natural de lençol freático que seja:
• Perene

I i i d´á (VI)• Inicie curso d água (VI)
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• Afloramento natural de lençol freático• Afloramento natural de lençol freático

• Intermitente (VII)Intermitente (VII)
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• Recesso de atividade agrícola, pecuária ou g , p
silvicultural

• Objetivo: recuperar, revigorar a terra (VIII)
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• Explorada pelo próprio agricultor

• Empreendedor familiar rural• Empreendedor familiar rural

• Assentados pela reforma agráriaAssentados pela reforma agrária

• Art. 3º da Lei 11.326, de 24/7/2006 (IX)

• Terras indígenas (Parágrafo único do art. 2)
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• Área dentro de uma propriedade ou posse rural
• Com cobertura de vegetação nativa
• Função de assegurar o uso econômico/sustentável    
dos recursos naturais da propriedade

• Auxiliar a conservação e reabilitação ecológica
• Promover a conservação da biodiversidade
• Garantir o abrigo e proteção da fauna silvestre e da flora 
nativa (X)

• Amazônia 80%
• Cerrado 35%
• Campos gerais e demais regiões do País (20%) (Art. 13, I, a a c)
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• Depósito arenoso paralelo à linha da costap p
• De forma alongada
P d id d di t ã• Produzido por processos de sedimentação

• Diferentes comunidades sob influência marinha
• Cobertura vegetal em mosaico (praias, cordões 
arenosos, dunas e depressõesp

• Extrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este mais no 
interior (XI)interior (XI)
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• Substituição, por outras coberturas de solo, de 
vegetação nativa e formações sucessoras

• Como atividades:Co o at dades:
• Agropecuárias
• IndustriaisIndustriais
• De geração de energia
• De mineração e de transporteDe mineração e de transporte
• Assentamentos urbanos e outras formas de 
ocupação humana (XII)ocupação humana (XII)
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• Fitofisionomia de sa anas• Fitofisionomia de savanas
• Solos hidromórficos
• Usualmente palmeira buriti
S f d l• Sem formar dossel

• Em meio a agrupamentos de espécies g p p
arbustivo‐herbáceas (XIII)
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• Solo hipersalino em regiões entre marés superiores

• Inundadas apenas pelas marés de sizígias

• Com salinidade superior a 150 partes por 1000

• Sem vegetação vascular (XIV)
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• Marismas tropicais hiper salinos• Marismas tropicais hiper‐salinos

• Regiões de freqüentes inundações intermediáriasg q ç

• Entre marés de sizígias ou de quadratura

• Solos de salinidade entre 100 e 150 partes por 1000

P í l d t ã h bá ífi• Presença possível de vegetação herbácea específica 
(XV)
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• Faixas marginais a qualquer curso d´água natural
• Desde a borda da calha do leito regular

• Com largura mínima de:

• 30 metros, em rios de menos de 10 metros de largura

50 t i t 10 50 t d l• 50 metros, em rios entre 10 e 50 metros de largura

• 100 metros, em rios entre 50 e 200 metros de largura

• 200 metros, em rios entre 200 a 600 metros de largura

• 500 metros em rios com mais de 600 metros de largura• 500 metros, em rios com mais de 600 metros de largura 
(Art. 4º, I, a e) 26



• Em zonas rurais:

• Largura mínima de 50 metros para corpo d´água• Largura mínima de 50 metros para corpo d água 
de até 20 hectares

• Largura mínima de 100 metros, nos demais casos 
(Art. 4º, II, a e b)
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• Proteção no raio de 50 metros (IV)
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D li id d i 45º• Declividade superior a 45º

• 100% de preservação100% de preservação
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• TOTAL as restingas (fixadoras de dunas ou estabilizadorasTOTAL as restingas (fixadoras de dunas ou estabilizadoras 
de mangues)

• Até 100 metros das bordas de tabuleiros ou chapadasAté 100 metros das bordas de tabuleiros ou chapadas

• No topo de morros, montes, montanhas e serras

C lt í i d 100 t• Com altura mínima de 100 metros

• Inclinação média maior do que 25º

• Áreas delimitadas a partir da curva de nível de 2/3 da altura 
mínima da elevação em relação à base (VIII)
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EMENDA 164 DA CÂMARA DOS DEPUTADOSEMENDA 164 DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

ART 8º A intervenção ou supressão de vegetação em Área deART. 8º A intervenção ou supressão de vegetação em Área de 
Preservação Permanente e a manutenção das atividades 
consolidadas até 22 de julho de 2008, ocorrerá nas hipóteses deconsolidadas até 22 de julho de 2008, ocorrerá nas hipóteses de
utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental 
previstas em Lei, bem como nas atividades agrossilvopastoris, 
ecoturismo e turismo rural, observado o disposto no § 3º:
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EMENDA 164 ‐ ART 8ºEMENDA 164  ‐ ART. 8º
§ 1º A existência das situações previstas no caput deverá ser
informada no Cadastro Ambiental Rural para fins deinformada no Cadastro Ambiental Rural para fins de
monitoramento, sendo exigida nestes casos a adoção de técnicas
de conservação do solo e água que visem a mitigação dos eventuaisde conservação do solo e água que visem a mitigação dos eventuais
impactos.

§ 2º Antes mesmo da disponibilização do Cadastro Ambiental Rural
de que trata o §1º, no caso das intervenções já existentes, fica o
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proprietário ou possuidor responsável pela conservação do solo e
água, conforme determinação agronômica.



EMENDA 164 ‐ ART 8ºEMENDA 164  ‐ ART. 8º
§ 3º O Programa de Regularização Ambiental previsto nesta
lei, atendidas peculiaridades locais, estabelecerá outras
atividades não previstas no caput, para fins de regularização
e manutenção desde que não estejam em área de risco ee manutenção, desde que não estejam em área de risco e
sejam observados critérios técnicos de conservação de solo e água.

§ 4° O PRA regularizará a manutenção de outras atividades
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente, vedada a
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expansão das áreas ocupadas, ressalvados os casos em que
haja recomendação técnica de recuperação da referida área.



A 35 N d á i lid d l li d áArt. 35. No caso de áreas rurais consolidadas localizadas em áreas
de preservação permanente nas margens de cursos d’água de até
dez metros de largura será admitida a manutenção das atividadesdez metros de largura, será admitida a manutenção das atividades
agrossilvopastoris desenvolvidas, desde que:

I ‐ as faixas marginais sejam recompostas em, no mínimo, 15
(quinze) metros, contados da calha do leito regular; e

II ‐ sejam observados critérios técnicos de conservação do solo
á
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e água.



Art. 6º Consideram‐se, ainda, de preservação permanente, quando
assim declaradas por ato do Poder Executivo que delimite a sua
b ê i i t i l á b t fl tabrangência, por interesse social, as áreas cobertas com florestas
ou outras formas de vegetação destinada a uma ou mais das
seguintes finalidades:seguintes finalidades:
I – conter a erosão do solo, mitigar riscos de enchentes
e deslizamentos de terra e rocha;;
II – proteger as restingas ou veredas;
III – proteger várzeas;
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PLANÍCIE PANTANEIRAPLANÍCIE PANTANEIRA

Art 11 Na planície pantaneira é permitida a exploraçãoArt. 11.  Na planície pantaneira, é permitida a exploração
ecologicamente sustentável, devendo considerar 

as recomendações técnicas dos órgãos oficiais de pesquisa,as recomendações técnicas dos órgãos oficiais de pesquisa, 
ficando novas supressões de vegetação nativa para uso
alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão
estadual do meio ambiente, com base nas recomendações

mencionadas neste artigo.
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Mesmas porcentagens

80% Amazônia
35% Cerrado Am
20% Restante 

Áreas de até 4 módulos
Mantida a vegetação de
Julho de 2008
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Julho de 2008



Será permitido o cômputo das APP’s se preservada
ou em recuperação, no cálculop ç ,
do percentural de reserva legal

•Desde que não implique em desmatamento

•O proprietário deverá promover o cadastro da propriedade
ó ã bi t lno órgão ambiental

Não há mais averbação em cartórioNão há mais averbação em cartório
Substituída pelo CAR
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Regeneração, recomposição e compensação



Art. 39. No que tange à reserva legal, serão respeitadas, sem
necessidade de regeneração recomposição ou compensação asnecessidade de regeneração, recomposição ou compensação, as
situações de áreas que se tenham consolidado na conformidade
com a lei em vigor à época em que ocorreu a supressão.g p q p

Parágrafo único. Na forma do regulamento desta lei, os
proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar
essas situações consolidadas por documentos tais como a
d i ã d f t hi tó i d ã d iã i t ddescrição de fatos históricos de ocupação da região, registros de
comercialização, dados agropecuários da atividade, contratos
e documentos bancários relativos à produção e por todos os
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e documentos bancários relativos à produção, e por todos os
outros meios de prova em direito admitidos.



CAR – inscrição obrigatória para todas as propriedades
i f it ó ã bi t i Srurais a ser feita nos órgãos ambientais. Sua

implementação deverá ocorrer em até 90 dias da
publicação da lei sendo que o prazo para a inscriçãopublicação da lei, sendo que o prazo para a inscrição
dos imóveis será definido em regulamento*

PRA – União, Estados e DF deverão implantar para
adequar as áreas consolidadas aos termos desta lei
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CAR – anteceder à adesão ao PRA. Terá procedimento
simplificado para a pequena propriedade rural familiarsimplificado para a pequena propriedade rural familiar.
Deverá estar disponível em até 90 dias da publicação

PRA – poderá consolidar áreas de uso e definir formas
de regularização

A adesão ao PRA deverá ocorrer em até um ano da
i l t ã d CAR l d úbli
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implementação do CAR pelo poder público



A adesão ao PRA suspende as multas aplicadas por
d id d j lh d 2008desmatamentos ocorridos antes de julho de 2008
em APP e RL.

Um TAC será assinado para a regularização e 
cumpridas as obrigações do TAC as multas serãocumpridas as obrigações do TAC as multas serão
convertidas em serviços de melhoria ambiental.
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A assinatura do TAC suspende a punibilidade dos
crimes de supressão de vegetação em APP e de
impedimento de regeneração.

Não suspende punibilidade de crimes na Mata Atlântica
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SENADO FEDERAL
ALA SENADOR NILO COELHO 

ANEXO II – GABINETE 4
70.165‐900 – BRASÍLIA – DF 

FONE: (61) 3303‐6446
FAX: (61) 3303‐6454
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FAX: (61) 3303 6454
E‐MAIL: LUIZHENRIQUE@SENADOR.GOV.BR


